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Câmara Municipal de Cantagalo

EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL  ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CANTAGALENSE D.O.E.

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº: 1611/2021 DE 02 DE JUNHO DE 
2021, PARA DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS OFICIAIS DO 
PODER LEGISLATIVO CANTAGALENSE. 

Nota: A Câmara Municipal de Cantagalo garante a autenticidade de todas 
as edições do DOE, desde que visualizadas através de seu sitio 
eletrônico: https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/, onde todas as edições 
serão armazenadas em meios digitais como impresso e fixado em mural 
na entrada deste órgão.

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO-RJ
CNPJ Nº: 31.838.469/0001-28

Rua Chapot Prevost - 193
Centro Cantagalo-RJ Cep.: 28.500-000

(22)2024-0071 / 0072 / 0073

      
Participe de nossas Sessões Ordinárias

Terças e Quintas a partir das 18:30 h

Ao vivo pelo

@CâmaraCantagalo

PORTARIA nº 07, de 16 de abril de 2026.

DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO NOS DIAS 
20, 22 E 24 DE ABRIL DE 2026.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cantagalo/RJ, no uso de suas atribuições legais, 
amparado pelo disposto no art. 125 da Lei Orgânica e 

necessidade de dirigir e disciplinar os trabalhos da 
Câmara Municipal de Cantagalo, e

CONSIDERANDO que o dia 21 de abril é 
feriado nacional em homenagem a Tiradentes e o dia 
23 de abril é feriado estadual dedicado a São Jorge; 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica suspenso o expediente 
administrativo da Câmara Municipal de Cantagalo nos 
dias 20 (segunda-feira), 22 (quarta-feira) e 24 (sexta-
feira) de abril de 2026;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Cantagalo, 16 de abril de 2026.

Ocimar Merim Ladeira
Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo
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RESOLUÇÃO Nº 756/2026, DE 17 DE ABRIL DE 

2026. 
 

CONCEDE O TÍTULO DE 
RECONHECIMENTO DE INCENTIVO À 

ZANON. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E, 
ASSIM, PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica concedido o Título Reconhecimento de 
Incentivo à Cultura  ao 
Senhor TARCÍCIO ZANON. 
 
Art. 2º - O Título de Reconhecimento de Incentivo 

lhe é 
concedido por sua destacada contribuição à cultura 
carnavalesca brasileira e ao relevante serviço prestado 
à valorização da arte e da identidade cultural nacional. 
 
Art. 3º- Excepcionalmente, a homenagem a que se 
refere o Art. 1º será entregue ao homenageado, no 
carnaval cantagalense fora de época que, ocorrera nos 
dias 17/04/2026 a 21/04/2026, no Palanque Municipal 
Oficial dos Festejos do Carnaval 2026. 
 
Art. 4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Presidente em, 17 de abril de 2026. 

OCIMAR MERIM LADEIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 

Autores: Vereadores Ocimar M. Ladeira, Aline R. Bernal 
Monteiro, Tulio C. Marques e Bernardo G. de Oliveira 
Lourenço (citação em atendimento à Lei nº 1.427/2018, de 05/10/2018). 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2026 

 
 
OBJETO: Prospecção do mercado imobiliário em
Cantagalo, com vistas à futura locação de 4 (quatro) 
vagas de garagem cobertas para os veículos oficiais da 
Câmara Municipal de Cantagalo, mediante coleta de 
propostas de imóvel não residencial urbano que atenda 
os requisitos mínimos especificados no Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 
08/05/2026 às 17h. 

 

Edital disponível em:  

https://www.cmcantagalo.rj.gov.br/licitacoes/ 

 

Cantagalo, 17 de abril de 2026. 

 

Andreia Guerra Pimentel 

Pregoeira 

 

 

 

 

 






































































































